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*• O anteprojeto de Constituição, elabo
r a d o pela Comissão de Sistematização, 
coordenando as conclusões das Comissões 

"Temáticas, parece não haver agradado a 
ninguém, a começar pelo seu ilustre relator, 
,o constituinte Bernardo Cabral, 

Trata-se da primeira frustração das es
peranças populares, que acredita encontrar 

na Constituição a solução para os proble
mas fundamentais da nacionalidade. E pre
ciso, porém, ponderar que se trata de um 
dos passos iniciais de uma obra que, acredi
tamos, deverá estar afinal à altura de nossos 
foros de povo civilizado, que deseja alcan
çar os seus destinos históricos dentro ;de 
contexto democrático e de sua vocação pa
ra o respeito aos cânones fundamentais do 
Direito, de que são defensores exímios os 
juristas pátrios. 

Não desejamos focalizar aspectos de 
natureza tipicamente política, tais como a 

.forma de governo (presidencialista, parla
mentarista ou mista) e os partidos políticos, 
atendo-nos apenas aos aspectos econômico-
sociais do anteprojeto. 

Sob o aspecto social, o anteprojeto 
consagra a estabilidade no emprego, após o 
período de experiência de 90 dias (art. 
14.1), reduz a hora noturna para 45 minu
tos e eleva o adicional a 50% (art. 14,X), 
fixa o horário de 40 horas semanais, não 

'excedentes a 8 por dia (art. 14,XV), estabe
lece jornada de 6 horas para o trabalho 
realizado em turnos ininterruptos de revê-, 
zamento (art. 14,XXVII), fixa a proporção 
mínima de 9/10 de empregados brasileiros 
-(art. 14.XIV). 

A crítica tem sido volumosa sobretudo 
quanto ao retorno à estabilidade e à redu
ção do horário de trabalho. Embora o crité
rio da permanência no emprego, ressalva

d a s hipóteses especiais, seja prevista, p. ex., 
no direito alemão e no direito italiano, ob-

' sejva-se que a instituição do FGTS, como 
alternativa da estabitidade/indenização, 
produziu notáveis efeitos inclusive quanto à 
permanência do trabalhador no emprego 
pela perda de sentido das despedidas cha
madas obstativas da .estabilidade, ocorridas 
no sistema anterior aos 8 ou nove anos de 
Serviço. Em sentido contrário, há quem ar
gumente que o sistema do FGTS avolumou 
o tum over, sobretudo pela sitcmátíca de 
aumentos salariais que favorecem principal-

tmente os empregados mais antigos. 

« Sem desejarmos penetrar nesse debate, 
assinalamos a imprecisão do texto do ante
projeto, quando ressalva a hipótese de "su-
perveníência de. fato económico intranspo
nível, técnico ou de infortúnio da empresa, 
sujeito a compravação judicial, sob pena de 
reintegração ou indenização, a critério do 
empregado". Além de não se esclarecer se a 
hipótese coincide com a restritiva noção de 
(orça maior — reiniciando-se uma discus

s ã o que se estabeleceu, nos primórdios de' 

nossa legislação trabalhista em torno do 
art. n° 5o da célebre Lei n°62, de 1935, não 
paira dúvida de que, ao contrário do que 

'ocorre nos direitos alemão e italiano, qual
quer tipo de despedida (por justa causa a ser 
sempre comprovada em juízo; por fato eco
nómico intransponível ou infortúnio da em
presa) ensejará umprocesso a ser deslinda
do pela Justiça do Trabalho. Considerando-
se que a Justiça já se encontra a braços com 
um extraordinário volume de processos que 
não permitem sua solução em tempo razoá
vel (não obstante os ingentes esforços dos 
Juízes de todos os graus e dos Ministros do 
TST) e considerando que o anteprojeto de
fere à mesma Justiça a competência pa ins
trução e julgamento de ações de acidentes 
do trabalho, de •ações entre trabalhadores 
avulsos e empresas tomadoras dos serviços, 

.das causas decorrentes de relações traba
lhistas dos servidores com a União, os Esta
dos e os Municípios, inclusive autarquias 
federais, estaduais e municipais,1 verificare
mos, sem esforço, que a atribuição à mesma 
Justiça da incubéneia de apreciar necessa
riamente toda e qualquer despedida de em
pregados, para verificar se há comprovação 
de justa causa; ou de fato económico intras-
ponível ou infortúnio da empresa, equivale
rá a condenar a Justiça do Trabalho à exe
cução e ao impasse na solução dos proble
mas, posto que o volume dos feitos que se. 
lhe atribui ultrapassa as possibilidades de 
qualquer juiz. ' . 

A redução da jornada, a redução da 
hora noturna, são medidas desaconselhá
veis num país, como o' nosso, em "que há 
muito que construir, não podendo haver 
comparação com a realidade de países alta
mente.industrializados. 

• ; O anteprojeto retorna à ideia frustrâ-
nea da participação dos trabalhadores nos 
lucros das empresas, que aparece em nossos 
textos constitucionais, desde a Constituição 
de 1946: Ainda aqui, o anteprojeto carece 
de precisão, acenando às diversas possibili
dades reveladas pela doutrina, mas sem se 
pronunciar por qualquer uma delas. Eferi-
vamente, o anteprojeto alude à participação 
nos lucros ou nas ações, desvinculadas da 
remuneração, conforme definido em lei ou 
em negociação coletiva {art. 14, XIII). Re-
torna-se à ideia passada, sem precisão do 
contexto, sem se afirmar se a participação 
será direta ou indireta, se será definida em 
lei ou deixada a critério dá negociação cole
tiva. Matéria tão debatida no passado, com 
tantos projeros discutidos no Congresso 
Nacional, mereceria uma definição — ou 
para ser rejeitada, ou para ser consagrada 
em termos claros e precisos. 

O Direito Sindical é objeto de inova
ções, procurando-se adaptar o texto funda
mental às Convenções n°s 87 e 98 da Orga
nização Internacional do Trabalho: 

A primeira concerne à liberdade sindi
cal e à proteção do direito sindical. A^segun-
âa concerne à aplicação dos princípios do 
direito de organização e negociação coleti
va. O Projeto de Decreto-legfslativo n° 58-' 
A/84, da Câmara dos Deputados, oriundo 

da Mensagem n" 256/49, visando à aprova
ção, como norma de direito Htcmo, da 
Convenção n° 87, tornou-se inviável face ã 
colidencia com os textos constitucionais, O 
anteprojeto de Constituição procura arnol-
dar-se aos pressupostos da Convenção n" 
87, consagrando o princípio da pluralidade 
sindical e da autonomia aos sindicatos, rnas 
sem definir o sistema que constitui inovação 
radical em toda a estrutura de nSsso sindi' < 
calismo e oferece problemas dé difícil solu
ção face à consagração do direito de greve e 
dos dissídios coletivos perante a Justiça do 
Trabalho. 

O anteprojeto estabelece (art. 18, IV) 
que é livre a associação profissional ou 
sindical; as condições para seu registro pe
rante o Poder Público e para sua representa
ção nas convenções coletivas de trabalho 
serão definidas em lei, çonsiderando-se que 
a lei não poderá exigir qualquer autoriza
ção do Estado para a fundação de sindicato, 
sendo vedado ao Poder Público qualquer 
interferência na organização sindicai, e con-
síderando-se, por outro lado, a necessidade 
de unificação dos interesses na representa
ção em negociações coletivas ou em dissí
dios coletivos, seria necessário que, em te
ma constitucional, se definisse a forma des-, 
sa unificação ou, pelo sistema do Direito j 
francês, mediante a caracterização do sindi-; 
cato mais representativo^ímí pejo sistema 
da Constituição italiana, mèdiaiíre;a repre
sentação proporcional considerado ó*núme-, 

TO de trabalhadores inscritos. O anteprojeto' 
estabelece que, "se mais de umsindicata 
pretender representar o mesmo segmento. 
categorial ou a mesma comunidade de inte
resses profissionais, somente um fera direito 
à representação perante o Pode^ Público, 
confome a lei". Mas exatamente o que híí 
de mais fundamental è& definição sobre ú , 
forma dessa representação unificada, na' 
pluralidade sindical, a respeito <?a qual o,1 

anteprojeto desacertadamente profere um' 
desalentador ignorabiraus. • 

Nesse mesmo tema; há 'que destacar 
que o anteprojeto, esvaziando toda^a ectr-i-, 
tura do sindicalismo, considera livre a orga
nização de associações ou comissões de tra
balhadores no seio das empresas Ou estabe-r 
leámentos empresariais, ainda que cerr. ií» 
liação sindical. Ora, essa ideia perturba to* 
da a estrutura do sindicalismo, introduzin
do ideias perturbadoras no seio das empre
sas, à margem da responsabilidade das enti
dades sindicais, legitimando a participação 
ativa de grupos inorganizados, cu;a rerjon-
sabtlidade será impossível identificar. 

No tema da manifestação coletiva, 
anteprojeto assegura em toda a pknitãda 
direito de greve, ao'mesmo tesípo-em ç i i 
rejeita terminantemente & Eodk-oai. A greij 
passa a constituir, segando tf antep;rc;ct| 
direito irrestrito, cabendo aos teabalhsdJ-
res decidir sobre a oportunidacl? e opmbi a 
de interesses que pocerão dsfeíídei:, p r 
meio da greve. Em coFicsqrsccia, a £i:e ?t 

que constitui meio de defea e reivir.£icaç o 
, de interesses vinculados ao traba!ho, pasja 
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a Jcnstinsi: ssaio de confiiry aberro inec^e-
eífjco; para xeiviniíãcaçco de quaisquer ir.ee-
reíses — trabalhistas, pânicos, -cíifciscs, 
eeplógicos, ou quaistjuçr cirros. • ' 

, O anctprojeto estebeleee LS providen
cies para garasstír a manutenção de serviços 
inadiáveis e a punição dos abíisos comçti-
âp durante a greve, mes .deixa de jesteBele-
cer, como £?ria desejável,' que a greve é um 
djíejto gremiaí que s*j se.compreenda esi, 
'ás juntos pcrâr.sntes ãs relações de eabclfco 
é cuja deliber^çco nr.oppode sçr estranha à , 
èsTúsura do bÍFiííicaítÊs^oi' . - -
". No que dfà respeito aos dissídios cofeti-
vc% çotnó solução para irap^c:, verificado 
durante a prevê e a tiérpãzçrá, o anteproje-
tp suprime o ctiiçjíó'ást!gií:líií?.ííei das cate- > 
gerias profissionais'*: ecçròmicas para sus-
dtar o proce?so judicial. ,.' • 

•\ Nos ce?mC5 do art.* 222, 5 ryiiavendo 
impasse nas negociações coletivas, as partes 
poderão "eleger a Justiça do Trabalho co-
fho árbitro". Além â£ ser iricorapteaiuvel 
ĵué um órgão da Jusírca do Ttabalíiô tenha 

iuás - atribuições ná' depcudCncia' da1 ííá-a 
wontade des interessados, em cóníerir-lí-e a 
missão .de "arbitragem'-'i é evidente que essa 
ippçãp pjsla arbitragem dependerá sempre 
(da boa vontade- das pfifíes. Oro, te o emíííe-
gador se reeuíjar à arbitragem, ficará, ̂ ptai-
inente 9,0 desamparo: o direito não o socor-
rtráj pórejue naoeitÍEtirão^meiospara íz?,zx 
Valer sèiib pontòí-de-vista.' fc-Ias, sd'o WíVâi-
cato'da cietgoria pròfissíona! aio quiser 
aceitar a &xhiXxc%x&, terá ele,— c só c b — a 
possibilidade Cs ajui2ar o= dissíslio colerivo. 

•• i , . , • 

Portanto, não havendo coaco~dâ^da ; 

com a "arbitrasera" da Jusriç?, os emprega
dores ficarão stpjfcitos- às' consequcncisQ da 
greve*, que' poderão perdurar indefinida
mente; ao ccntháro do que eporre com os 
£Ír.dicãtqs dos trabalhadores çue f;caín com 
a opção para rtivindicar [a? seus iciercsses 

.através a3.diss!'cio,co)etiv.o. O criftno fun
damental da igualdade, de,direitos,proces
suais ficou, aqui profundamente sopesado. 

O anteprojeto pretende s constituição 
de um Fundo de Garantia dõ Património 
individual, para absorver o FGTS e um 
Fundo de Garantia do Segaro-Desemprego, 
para absorver as contribuições, do P-IS/Pa-
stp t £yprimindo-se o saque por dcmissão.e 
o pagamento do abono salarial (art.'43j'.-

No tema da "seguridade social", o an
teprojeto institui o Fundo Nacional âc Sc-
gurjdaâc Súciat c entre as (ontes-de rectiía, 
í^cta c-.ráter nirMarr^iLía tributário, o ente-
prejeto alinha — "contribuições dos empre-
gaoíôres, incidente sobre a folha de salinos,' 
faturomento e'sobre o lúcró"'(contemplan
do dupla incidência' tribujária sobre 03 lu
cros), "contribuição inciíléníe sobre a rep-da 
de ativtcíods agrícdlà'" (ííneranJo com du-

I pia incidência tributaria a'mr3rria readaí, 
"contribuição sobre o''patrimônio iíqu'co 
das- pessoas físicas" {corseito sem defini
ção, tributo não especificado nó' capítulo 
destinado ao Sistema "i tíhatãxlo Nncionãl). 

- A en£rcç3o das prapi-ied^de'. imóveis 
Urbanos ê evídeníi; cíiin a idáia de um Í'm-

ppstp territorial progressivo no tempo, para 
obrigar a utilização das áreas urbanas não-
edificadas (art^ 3,18), de contribuições espe
ciais de quem "promover- atos que impli
quem aumento àc equipamento urbano em 

. árça determinada" (art. 263) e concessão de 
usucapião a quem detenha, por apenas cin
co após, imóvel urbano de até 250 m1 de 
áiea (art. 320).; 

A onetaçÊo dos contribuintes é.agrava-
ds. com adicionais sobre a'impa$ro de Ren
da que poderão ser fixados pelos Estados e 
pdo.(Distrito Federal (art. 277, S Io) e com 
imposíos dê transmissão "causa morris" e 
docções. ern cardter progressivo (art. 277, § 
4°), sob ofalso pretexto de "distribuição da 
penda e^a.íiqueza" (art. 13, XIV, "a""). 

Por-iCatro;l?dqj no que.tange à ordem 
económica, e. financeirai o anteprojeto' defi
ne de mOTEicp ríítitritiva o que se deve enten
der por '.'empresa nacional". Nos termos do 
art; 307-nãQ.mpis prevalece o critério tradi
cional do lugar dç constimição e'da sede 
social, çsigindp-se que o controle decisório 
e de capital,esteja,, em caráter permanente, 
eMclusivore, incondicional, sob a titularidade 
direta- ou indireta de pessoas físicas domici
liadas, no País, ou de entidades.de direito 
público interno. Assim, ia verificação do 
ccatrí^E dedsório e de-capítal deverá descer 
•ao'nível das pessoas Jísicasy o que nem 
•ssfnpre. í-ZTÚ rrossívs! nas socièáades^bertas, í 
com CIEO.nível. d£ diss?rtiinação'.de-,súfls 
particfr»aci)c5;po; público e nos investidores 
ins t i tuc iona is . ' . - . ; . ' • : • ! • ; . . 

* • O anteprojeto hão explicita qual a si
tuação das empresas que, p o r n ã o preenche
rem o s requisi tos pa ra serem consideradas 
nacionais , t ambém n ã o preenchem os requi
sitos para^seVem consideradas estrangeirai 
de de terminada nacionalidade. Em outras 
palavras : tais 'sociedades-seriam considera
das " a p á t r i d a s " e qual o seu es ta tuto; socie
dades consideradas , peio seu controle de J 
capital e d o poder decisório, segundo os 
critérios brasileiros, como rendo diversa na
cional idade, q u e estatuto poder iam ter se o 
país d2ssa ou t ra nacional idade t i ve re r i t é -
rios diferentes para. definir empresas nacio
nais? -i' • • - ' - ' • 

O . anteproietq n ã o e n . t r á nesses indis
pensáveis detalhes.. Omi ta -se a declarar que j 
as empresas ' " n a c i o n a i s " terão preferência 
no acefcsp a créditos públicos subvenciona
dos é preferência em igualdade de condições 
para fo rpeamenro de bens e serviços aó 
poder púbí ico; que só empresas nacionais 
p o d e m fcJiplorar pontenciais de energia hi-
dííjúiica e jazidas minerais em faixas de 
fronteiras. Es^as limitações são compreensí
veis e razoáveis. Ent re tan to , o que. não está 
c |aro rio. anteprojeto é se leis complementa
res Q'i ordinár ias poderão estabelecer ou
tras restrições n empresas não consideradas 
de Cjapitd estriçarrisnte nacional , õ que cer r 

rom!er!te a ;^ t r ibu ; i ' á para o clima dê incerte-
?.as ÓÍ;S ^"ver^íimentos estrangeiros n o País. 

ISjãa hà !tc aniepJo;£to precei to explíci
to n o sent ido de que qualquer diversidade 
cie r'rr/:£i,T:crífo, entre empresas consideradas 

nacionais e não-nacjonais , só poderia ocor
r e r n o s a s s u n t o s previs tos 'pela própria 
Const i tuição, de ixando , assim, aberras-Jas 

Í)0ssibilidade,s de discriminação através.Be 
eis complementares ou de leis ordinárias. ' 

Por out ro lado , enseja, preocupações1© 
preceito segundo o qual " o excesso de ' lu -
cros has .a t iv idades-econômicas e financei
ras será definido por lei e obrigatóriamerlte 
aplicado no p rograma nacional de erradica
ção da pobreza" (art. 13 , i , "e") . A generali
dade d o preceito que representa a ameaça 
de um confisco parcial dos lucros legitima
mente auferidos, ao lado do imposto'"de 
renda e seus acréscimos deferidos à legisla
ção estadual e d a s contribuições: para>,o 
Fundo Nacional de Seguridade calculadas 
sobre os lucros e sobre a renda de atividadies 
agrícolas evidenciam que a ,oneração idos 
resultados das atividades pr ivadas p o d e r i o 
atingir níveis insuportáveis . •• • ' ' 

Em, t ema de organização judiciária d o 
País, o anteprojeto ' procura restringir 'as 
atribuições consti tucionais do Supremo Tri
bunal Federal apenas à aprec iação*deviq-
lèxicias à Const i tu ição, em recurso extraor
dinár io (art. 205,111), instituíndo-se o Supe
rior Tribunal de Justiça para apreciar, as 
questões que envolvam a unificação 'o .a 
salvaguarda do direito federal (art. 209,111); 

O anteprojeto. substitui o Tr ibunal "Fe
deral .dé. Recursos por- Tribunais Regionais 
Federais, sem limitar seu-númerovalénVide 
instituir u m a Justiça Agrária., <i • . 7 . 

Acredi tamos que. seria,,preferível;.ião 
invés de criar novos órgãos da Justiça^ au -
.mentar o número de magistrados nos Tr i 
bunais hoje existentes, aparelhando-os para 
o melhor desempenho de seus mis teres : ! . . ' 

N o que diz:respeito à família'; o ante
projeto considera a união estável d o homem 
com a mulher c o m o "un idade familiar-'^, 
estendendo-se-lhe a pro teção d o Estadoii ty 
dependentemente do casamento . Reduz^se 
o prazo para o divórcio a dois anos havejir 
d o prévia sepa ração judicia!,, o u a q u a t r o 
anos se se t ra ta r de separação.de fato (art . 
423) , suprimindo-se a l imitação ao número 
de divórcios. Cons t i tu i -d i re i to individual 
fundamental a ausência de limite ao númer 
r o d e dissoluções da. sociedade conjuga! 
(art. 4 3 , V, ."e") . 

O s aspectos focalizados — e mujtos 
outros;' pode r i am ser —7 demons t ram a gra* 
vidade e a importância de certas colocações 

Ifcdo anteprojeto , c o m o por tas abertas a-leis 
' c o m p l e m e n t a r e s c i e i s ordinár ias , de mOÍde 

a .gerar preocupações e incertezas. Probieí 
mas novos são suscitados e há um va i io 
muitO' amplo de indefinições e incertezas, 
era pontos que necessariamente deveriam 
ser previstos nos textos fundamentais e m 
que se abrem novos problemas e n o v i s 
interrogações fundamentais . -.,: 

Esperamos que o esforço conjunto d o i 
constituintes e esse imenso anseio do powd 
para a democracia e para a es t ru turação 
fundamental de nosso País venham a ati 
coroados de êx i to e de bom senso, superan í 
do as preocupações e as incertezas abe r t a í 
pelos t rabalhos até agora realizados. 
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